
 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2018 - EPL 

QUESTIONAMENTO 08 

 

 

Pergunta 01: “No caso do Coordenador Geral,  achamos que o profissional poderá ter 

experiência na elaboração de Projeto de Engenharia ou Estudo de Viabilidade Técnica 

( EVTEA) para Implantação ou Duplicação de Rodovias.  É possível ter está 

alteração?  Pois na experiência da empresa pode se ter as duas experiências. 

Edital: 

Coordenador-Geral  

Para o Coordenador-Geral, somente serão aceitos atestados e/ou certidões em que o 

profissional indicado tenha formação em Engenharia, e comprove por meio de 01 (um) 

atestado e/ou certidão que tenha exercido a função de Coordenador de Elaboração de 

Projeto Básico ou Executivo de Engenharia de Implantação e/ou Duplicação de 

Rodovias, compatíveis com o objeto desta licitação. Será necessário, ainda, demonstrar 

possuir 10 (dez) ou mais anos de experiência profissional em atividades afins ao objeto 

desta Pré-Qualificação, visando se encontrar a capacidade adequada ao desempenho 

das atividades demandadas neste edital.” 

 

Resposta 01: Informamos que as novas exigências de atestação do profissional 

Coordenador-Geral constam da 2ª retificação do Edital de Pré-qualificação. 

 

Em 11 de julho de 2018. 

 

 

PAULA NUNAN 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

PRÉ-QUALIFICAÇÃO 01/2018 

(Original Assinado) 

 

 

 


